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7.12.2023 A9-0368/123

Alteração 123
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 39 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O reconhecimento de um ato 
autêntico que estabelece a filiação com 
efeitos jurídicos vinculativos pode ser 
recusado se tiver sido formalmente exarado 
ou registado sem que tenha sido dada aos 
filhos a oportunidade de exprimirem a sua 
opinião. Se os filhos tiverem menos de 
18 anos de idade, esta disposição aplica-se 
sempre que os filhos sejam capazes de 
formar as suas opiniões.

3. O reconhecimento de um ato 
autêntico que estabelece a filiação com 
efeitos jurídicos vinculativos pode ser 
recusado se tiver sido formalmente exarado 
ou registado sem que tenha sido dada aos 
filhos a oportunidade de exprimirem a sua 
opinião, a menos que tal seja contrário 
aos interesses da criança, em 
conformidade com o artigo 15.º. Se os 
filhos tiverem menos de 18 anos de idade, 
esta disposição aplica-se sempre que os 
filhos sejam capazes de formar as suas 
opiniões.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/124

Alteração 124
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 45 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A ordem pública referida no n.º 1 é 
aplicada pelos órgãos jurisdicionais e 
outras autoridades competentes dos 
Estados-Membros na observância dos 
direitos e princípios fundamentais 
estabelecidos na Carta, em particular o seu 
artigo 21.º relativo ao direito à não 
discriminação.

2. A ordem pública referida no n.º 1 é 
aplicada pelos órgãos jurisdicionais e 
outras autoridades competentes dos 
Estados-Membros na observância dos 
direitos e princípios fundamentais 
estabelecidos na Carta, em particular o seu 
artigo 3.º, n.º 2, alínea c), que proíbe a 
transformação do corpo humano ou as 
suas partes, enquanto tais, numa fonte de 
lucro, o artigo 5.º, n.º 3, que proíbe o 
tráfico de seres humanos, e o artigo 21.º 
relativo ao direito à não discriminação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/125

Alteração 125
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 46

Texto da Comissão Alteração

Artigo 46.º Suprimido
Criação de um certificado europeu de 

filiação
1. O presente regulamento cria um 
certificado europeu de filiação («o 
certificado»), que deve ser emitido para 
fins de utilização noutro Estado-Membro 
e produzir os efeitos enunciados no artigo 
53.º.
2. O recurso ao certificado não é 
obrigatório.
3. O certificado não substitui os 
documentos internos utilizados para 
efeitos análogos nos Estados-Membros. 
Todavia, uma vez emitido com vista a ser 
utilizado noutro Estado-Membro, o 
certificado produz também os efeitos 
enunciados no artigo 53.º no 
Estado-Membro cujas autoridades o 
emitiram por força do presente capítulo.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/126

Alteração 126
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 47

Texto da Comissão Alteração

Artigo 47.º Suprimido
Finalidade do certificado

O certificado destina-se a ser utilizado por 
um filho ou por um representante legal 
que, noutro Estado-Membro, necessite de 
invocar o estatuto de filiação do filho.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/127

Alteração 127
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 48

Texto da Comissão Alteração

Artigo 48.º Suprimido
Competência para emitir o certificado

1. O certificado é emitido no 
Estado-Membro em que a filiação foi 
estabelecida e cujos órgãos jurisdicionais, 
tal como definidos no artigo 4.º, n.º 4, são 
competentes nos termos do artigo 6.º, do 
artigo 7.º ou do artigo 9.º.
2. A autoridade emissora do 
Estado-Membro a que se refere o n.º 1, tal 
como comunicada à Comissão nos termos 
do artigo 71.º, é:
(a) Um órgão jurisdicional, tal como 
definido no artigo 4.º, n.º 4; ou
(b) Outra autoridade que, nos termos da 
legislação nacional, tenha competência 
para tratar matérias de filiação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/128

Alteração 128
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 49

Texto da Comissão Alteração

Artigo 49.º Suprimido
Pedido de certificado

1. O certificado é emitido a pedido do 
filho (o «requerente») ou, se for caso 
disso, de um representante legal.
2. Para efeitos da apresentação de um 
pedido, o requerente pode utilizar o 
formulário constante do anexo IV.
3. O pedido deve incluir as informações 
abaixo enunciadas, na medida em que 
sejam do conhecimento do requerente e 
em que a autoridade emissora delas 
necessite para poder atestar os elementos 
que o requerente pretende sejam 
atestados, e ser acompanhado de todos os 
documentos pertinentes, quer no original 
quer em cópias, que preencham as 
condições necessárias para comprovar a 
sua autenticidade, sem prejuízo do artigo 
50.º, n.º 2:
(a) Dados relativos ao requerente: 
apelido(s) [eventualmente, apelido(s) de 
solteiro], nome(s) próprio(s), sexo, local e 
data de nascimento, nacionalidade (se 
conhecida), número de identificação (se 
disponível), endereço;
(b) Se disponíveis, dados relativos ao 
representante legal do requerente: 
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apelido(s) [eventualmente apelido(s) de 
solteiro], nome(s) próprio(s), endereço e 
qualidade de representante;
(c) Dados relativos a cada progenitor: 
apelido(s) [eventualmente, apelido(s) de 
solteiro], nome(s) próprio(s), local e data 
de nascimento, nacionalidade, número de 
identificação (se disponível), endereço;
(d) O local e o Estado-Membro em que a 
filiação do filho está registada;
(e) Os elementos em que o requerente 
baseia a filiação, incluindo o original ou 
uma cópia do(s) documento(s) que 
estabelece(m) a filiação com efeitos 
jurídicos vinculativos ou que 
comprove(m) a filiação;
(f) Os dados de contacto do órgão 
jurisdicional do Estado-Membro que 
estabeleceu a filiação, da autoridade 
competente que emitiu um ato autêntico 
que estabelece a filiação com efeitos 
jurídicos vinculativos, ou da autoridade 
competente que emitiu um ato autêntico 
sem efeitos jurídicos vinculativos no 
Estado-Membro de origem, mas com 
força probatória nesse Estado-Membro;
(g) Uma declaração afirmando que, tanto 
quanto é do conhecimento do requerente, 
não está pendente nenhum litígio quanto 
aos elementos a atestar;
(h) Quaisquer outras informações que o 
requerente considere úteis para efeitos da 
emissão do certificado.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/129

Alteração 129
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 50

Texto da Comissão Alteração

Artigo 50.º Suprimido
Apreciação do pedido

1. Ao receber o pedido, a autoridade 
emissora verifica as informações e 
declarações e os documentos e outros 
elementos de prova facultados pelo 
requerente. A autoridade emissora 
procede às investigações necessárias à 
verificação por iniciativa própria, se tal se 
encontrar previsto ou autorizado no seu 
direito nacional, ou convida o requerente 
a apresentar quaisquer outras provas que 
considere necessárias.
2. Se não tiver sido possível ao requerente 
apresentar cópias dos documentos 
pertinentes que preencham as condições 
necessárias para comprovar a sua 
autenticidade, a autoridade emissora pode 
decidir aceitar outros tipos de elementos 
de prova.
3. Se tal estiver previsto no seu direito 
nacional e nos termos nele estipulados, a 
autoridade emissora pode solicitar que as 
declarações sejam feitas sob juramento ou 
mediante declaração solene substitutiva 
do juramento.
4. Para efeitos do presente artigo, a 
autoridade competente de um 
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Estado-Membro deve, mediante pedido, 
facultar à autoridade emissora de outro 
Estado-Membro informações contidas, 
nomeadamente, nos registos civil, pessoal 
ou da população e noutros registos de que 
constam factos pertinentes para a filiação 
do requerente, caso a legislação nacional 
autorize a referida autoridade competente 
a facultar tais informações a outra 
autoridade nacional.

Or. en



AM\1292325PT.docx PE756.662v01-00

PT Unida na diversidade PT

7.12.2023 A9-0368/130

Alteração 130
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 51

Texto da Comissão Alteração

Artigo 51.º Suprimido
Emissão do certificado

1.
A autoridade emissora deve emitir sem 
demora o certificado, segundo o 
procedimento previsto no presente 
capítulo, caso os elementos a atestar 
tenham sido estabelecidos nos termos da 
lei aplicável ao estabelecimento da 
filiação. Deve utilizar o formulário 
constante do anexo V.
A autoridade emissora não pode emitir o 
formulário, nomeadamente:
(a) Se os elementos a certificar forem 
objeto de contestação; ou
(b) Se o certificado não estiver em 
conformidade com uma decisão judicial 
relativa aos mesmos elementos.
2. A taxa cobrada pela emissão de um 
certificado não pode ser superior à taxa 
cobrada pela emissão de um certificado 
ao abrigo da legislação nacional que 
comprove a filiação do requerente.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/131

Alteração 131
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 52

Texto da Comissão Alteração

Artigo 52.º Suprimido
Conteúdo do certificado

O certificado contém as seguintes 
informações, se aplicável:
(a) O nome, o endereço e os dados de 
contacto da autoridade emissora do 
Estado-Membro;
(b) Caso sejam diferentes, o nome, o 
endereço e os dados de contacto do órgão 
jurisdicional do Estado-Membro que 
estabeleceu a filiação, da autoridade 
competente que emitiu um ato autêntico 
que estabelece a filiação com efeitos 
jurídicos vinculativos, ou da autoridade 
competente que emitiu um ato autêntico 
sem efeitos jurídicos vinculativos no 
Estado-Membro de origem, mas com 
força probatória nesse Estado-Membro;
(c) Número de referência do processo;
(d) A data e o local de emissão;
(e) O local e o Estado-Membro em que a 
filiação do filho está registada;
(f) Dados relativos ao requerente: 
apelido(s) [eventualmente, apelido(s) de 
solteiro], nome(s) próprio(s), sexo, local e 
data de nascimento, nacionalidade (se 
conhecida), número de identificação (se 
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disponível), endereço;
(g) Se disponíveis, dados relativos ao 
representante legal do requerente: 
apelido(s) [eventualmente apelido(s) de 
solteiro], nome(s) próprio(s), endereço e 
qualidade de representante;
(h) Dados relativos a cada progenitor: 
apelido(s) [eventualmente, apelido(s) de 
solteiro], nome(s) próprio(s), local e data 
de nascimento, nacionalidade, número de 
identificação (se disponível), endereço;
(i) Os elementos com base nos quais a 
autoridade emissora se considera 
competente para emitir o certificado;
(j) A lei aplicável ao estabelecimento da 
filiação e os elementos que estiveram na 
base da determinação dessa lei;
(k) Uma declaração que informa os 
cidadãos da União e os membros das suas 
famílias de que o certificado não afeta os 
direitos conferidos aos filhos pelo direito 
da União e de que, para o exercício desses 
direitos, a prova da relação de filiação 
pode ser apresentada por qualquer meio;
(l) Assinatura e/ou carimbo da autoridade 
emissora.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/132

Alteração 132
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 53

Texto da Comissão Alteração

Artigo 53.º Suprimido
Efeitos do certificado

1. O certificado produz efeitos em todos os 
Estados-Membros sem necessidade de 
recurso a qualquer procedimento.
2. Deverá presumir-se que o certificado 
demonstra com exatidão os elementos 
estabelecidos nos termos da lei aplicável 
ao estabelecimento da filiação. 
Presume-se que a pessoa mencionada no 
certificado como filho de um ou mais 
progenitores específicos tem o estatuto 
mencionado no certificado.
3. O certificado constitui um documento 
válido para a inscrição da filiação no 
registo competente de um 
Estado-Membro, sem prejuízo do disposto 
no artigo 3.º, n.º 2, alínea i).

Or. en


